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LEI N. '1.501 DE 17 DE JUNHO D82.024.

"DISPOE SOBRE A INCLUSÁO DE IMÓVEL NO

PERÍMETRO URBÁNO DESIGNADO COMO

AREA DE USO ESPECÍFICO E DA OUTRÁS

PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais aProva e eu,

Prefeito Municipal, sanciono, a seguinte Lei:

AÍt. 2"- A área localizada dentro do perímetro e limites estabelecidos na

matrícula 61.554 do 2o SRI da Comarca de Ituiutaba' é destinada

predominantemente a atender o percentual mínimo de 20olo (vinte por cento) de

áreas verdes dos Loteamentos Recanto do Sossego e Recanto do Sossego II'

conÍorme disposto nas Leis Municipais n" 1'366 de 08 de outubro de 2021 e n"

1.351 de 03 de setembro de20Zl.

k

Art .1"- Passa a Pertencer ao perímetro urbano do Município de Gurinhatã-MG,

designado como zorül urbana especial, área de uso e ocupações específico,

conÍorme Lei Municipal n.o 1.287 de 02 de setembro de 2.019, o imóvel situado

no lugar denominado córrego da Pratinha, na região da antiga Fazenda são

Jerônimo Grande com a denominação especial Fazenda Descanso Feliz, no

distrito e município de Gurinhatã, com área de 02-84ó0has, com limitações e

perímetros estabelecidos, até esta data, pela descrição contida na matrícula 61.554

do 2. sRI da comarca de Ituiutaba - MG e Pela Planta topográfica, parte

integrante desta lei, na forma a seguir:
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Art. 3o- A inserção deste imóvel em perímetro urbano não desobriga o

proprietário a dar manutenção da área de reserva legal, até que seja aprovado

projeto de parcelamento do solo ou proieto de implantação de complexo de

ediÍicações.

Prefeitura Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, aos 17 de iunho de

2024.

Wender o Araúio Silva

Prefeito Municipal

Art.4o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.


